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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Lei

 

 

 

LEI MUNICIPAL N° 684, DE02 DE FEVEREIRO DE  2018. 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de reajuste 
de vencimentos aosservidores 
ocupantes de cargos de professor e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 

deste Município aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art.1° - Fica autorizado ao Poder Executivo o reajuste linear de 6,81% (seis 

vírgula oitenta e um por cento)para todos os professoresda Educação Básica 

da Rede Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 

 
Art. 2º- Os servidores contratados temporariamente para atender o excepcional 

interesse público, não serão alcançados pela presente lei. 

 
Art. 3°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

dasdotações orçamentárias do Município, já observados os limites definidos na 

LeiComplementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário,retroagindo seus efeitos à02 de janeiro de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia em 02 de 

fevereiro de 2018. 

 

 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº.022/2017, 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
“  Nomeia membros do Conselho 

                                                                         Municipal de Meio Ambiente de  
                                                              Boa Vista do Tupim-Ba.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições e, em conformidade com a Leinº 678, de 04 de dezembro de 
2017 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 

Ambiente: 

Mário Brito Freitas 

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

Renê de Azevedo Brito 

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Laudelino Martins de Andrade Neto 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 

Representante da Associação do Assentamento Barra Verde: 

Ademilson dos Santos de Jesus 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

João Aparecido Teixeira da Silva 

Representante da Cooperativa COOPERTUPIM: 

João Itajair Alves de Aragão 

 
Art. 2º - O Conselho funcionará através de regimento interno próprio. 

Art. 3º - O exercício do mandato dos conselheiros do CMMA é considerado de 
relevante serviço público e não será remunerado. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 07 de fevereiro de 2018. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E6683252CED4EAA23E9375304F8D6333


		2018-02-15T10:22:48-0200




